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PORTARIA Nº 76/2025,
DE 29 DE SETEMBRO DE 2025.

DISPÕE SOBRE A EXECUÇÃO E MANUTENÇÃO DO PLANO DE INSTALAÇÃO DE 
MACROMEDIDORES, E DÁ PROVIDÊNCIAS CORRELATAS.

A AGÊNCIA REGULADORA DE SERVIÇOS PÚBLICOS DO ESTADO DE SERGIPE - AGRESE, no uso de suas atribuições 
legais e regulamentares, previstas nos artigos. 4º, parágrafo único, inciso I, e 6º, § 2º, inciso I da Lei 6.661/2009. E,

Considerando a Cláusula 7.1.3. do Contrato de Interdependência, que dispõe sobre competência da AGRESE para 
dirimir conflitos sobre o teor do plano de instalação e de manutenção dos macromedidores;

Considerando  a Cláusula 7.2.3 do Contrato de Interdependência e o Apêndice I  do Anexo V do Contrato de 
Concessão, que fixam a diretriz de instalação dos macromedidores dentro dos limites das Estações de Tratamento 
de Água e dispõem que os reservatórios e as estações elevatórias de água tratada localizados nas áreas das ETAs 
integrem as unidades sob responsabilidade operacional da DESO;

Considerando  a aprovação do Plano de Instalação de Macromedidores, por meio do Termo de Transferência 
Parcial, assinado em 30 de abril de 2025, que consolidou a localização dos pontos de entrega;

Considerando as divergências existentes entre a Iguá Sergipe S.A. e a Companhia de Saneamento de Sergipe – 
DESO, no que diz respeito à execução e manutenção do Plano de Instalação dos Macromedidores;

Considerando o OF. n° 279/2025-Iguá/SE, datado de 17 de julho de 2025, solicitando marcação de audiência de 
mediação realizada em 30/07/2025, para dirimir as divergências acima citadas,  o que ensejou a abertura do 
Processo Administrativo n° 240/2025;

Considerando  a manifestação da DESO mediante o Ofício n.º 02-0508 / 2025, de 05 de agosto de 2025 e a 
resposta da Iguá Sergipe S.A. através do OF. n.º 351/2025-Iguá/SE, de 11 de agosto de 2025;

Considerando que, no âmbito da concessão compartilhada entre a DESO e a Concessionária, é essencial assegurar 
política de cooperação mútua e boa convivência institucional, garantindo a execução coordenada e eficiente do 
serviço público, em respeito à continuidade e à eficiência da prestação dos serviços;

Considerando a Nota Técnica nº 11/2025 da Câmara Técnica de Saneamento da AGRESE;

Considerando o Parecer Jurídico n° 91/2025 da Procuradoria da AGRESE;

Considerando  a deliberação da Diretoria Executiva da AGRESE, na reunião realizada no dia  25  de setembro de 
2025.

RESOLVE:

Art. 1º Determinar que a Concessionária IGUÁ Sergipe S.A. e a Companhia de Saneamento de Sergipe – DESO, em 
caráter solidário entre as partes, cumpram integralmente, nos exatos termos estabelecidos, o Plano de Instalação 
e Manutenção dos Macromedidores, tal como aprovado no Termo de Transferência Parcial firmado em 30 de 
abril de 2025, adotando todas as medidas necessárias para assegurar sua plena execução.
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Art.  2º Na  execução  do  Plano  de  Instalação  e  Manutenção  dos  Macromedidores,  deverá  a  Companhia  de 
Saneamento de Sergipe – DESO operar integralmente o sistema upstream até os Pontos de Entrega, incluindo os 
reservatórios e/ou estações elevatórias de água tratada localizadas na área da ETA, cabendo à Concessionária 
IGUÁ Sergipe S.A. a operação do sistema downstream a partir desses pontos, em conformidade com o Contrato 
de Concessão, o Contrato de Interdependência e seus respectivos Anexos.

Art. 3º Determinar que a Concessionária IGUÁ Sergipe S.A. e a Prestadora Companhia de Saneamento de Sergipe 
– DESO, implementem protocolos de governança, monitoramento e integração operacional, de modo a assegurar 
a regularidade do fornecimento de água tratada, a observância dos parâmetros técnicos e contratuais vigentes e 
a mitigação de riscos operacionais.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor com a publicação do seu extrato no Diário Oficial do Estado de Sergipe, sendo 
disponibilizada, na íntegra, no site da AGRESE.

Dê-se conhecimento, cumpra-se e publique-se.

Aracaju, 29 de setembro de 2025

Luiz Hamilton Santana de Oliveira

Diretor-Presidente

Av. Marieta Leite, 301 ¿ Grageru. Fone: 3218-2702 - 
E-Doc* -  Documento Virtual válido conforme Decreto nº 40.394/2019

Documento assinado utilizando login/senha do sistema (DOCFLOW) Verificação em: http://edocsergipe.se.gov.br/consultacodigo. Utilize o
código: XUDE-WQ35-CK2J-365I Página 2 de 2

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i a

ss
in

ad
o 

vi
a 

D
oc

F
lo

w
 p

or
 L

U
IZ

 H
A

M
IL

T
O

N
 S

A
N

T
A

N
A

 D
E

 O
LI

V
E

IR
A



Protocolo de Assinatura(s)
O documento acima foi proposto para assinatura digital. Para verificar as assinaturas acesse o
endereço http://edocsergipe.se.gov.br/consultacodigo e utilize o código abaixo para verificar se este
documento é válido.

Código de verificação: XUDE-WQ35-CK2J-365I

O(s) nome(s) indicado(s) para assinatura, bem como seu(s) status em 30/09/2025 é(são) :

Legenda: Aprovada Indeterminada Pendente
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Extrato da PORTARIA N° 76/2025, de 29/09/2025, que dispõe sobre a execução e manutenção do plano 
de instalação de macromedidores, e dá providências correlatas. AGÊNCIA REGULADORA DOS SERVIÇOS 
PÚBLICOS  DE  SERGIPE  –  AGRESE.  Vigência:  com  a  publicação  deste  Extrato  D.O.E.,  sendo 
disponibilizada, na íntegra, no site da AGRESE. 
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